
PREFEITI]RA MUNICPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

PORTARIA N9 028, DE O5 DE JANE!RO DE 2022.

"DE5TGNA a coMrssÃo DE LEVANTAMENTo E avALlAçÃo DE BENS lNsERvívElt

euE TENHAM EM suA coMposlçÃo, RESíDUos ELETRoÉLEÍRÔNlcos ."

l-UlZ HENRIqUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo,

usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando a existência de resíduos eletrônicos gerados pelo município e que

devem ser corretamente descartados, com destinação adequada, autorizado por meio da Lei Municipal ne 1863, de 2021;

Considerando que a necessidade de alienar os bens móveis inseíviveis

pertencentes ao patrimônio público municipal, pertencentes as Fât.imé.io Público Muêicipal, que tenliam em §ua co,-l1posiçãJ,

Íesiduos eleti'oeletaôniaos:
Considerãndo o Acordo de Cooperação ,rmâdo êntíe o Consoía;o de

Desenvolv;mênto lntermuni€loal do Vale do Ribeira {CCDIVÂR} e a Assoc;ação E.asileira de Reciclagem de Eletroeleti'ônicos e

Êlêtrodomésticos {ABREE);

R E Ls o

Art. 1e Ficam designados servidores pâra compor a Comissão de Levantamento e Avaliação de Bens lnsêrviveis, durante

o exercÍcio de 2022, para fins de inventariar e avaliar por meio dê PaÍecer Técnico, os bens inservíveis pertencentes ao

Patrit,róx1o Públiro MLrnÍcipal, que tenham em 5uê cor*posição, resídlos êletroeletrônicos, ficando assim disposto

a) DIOGO RIBEiRO DE FREITAS

chefe da Divisão de Tecnologia da lírÍormação
Matrícula ns 3309

b) MAURICÉIA ARAU,IO FRANCA

Escriturária
Matrícula ns 4068

C) PHILIPPE GUTIERRES CECíLIA

chefe da seção de Patrimôn;o e Almo)(aíifado
Matrícula ns 4163

Art. 2e Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Bens lnservíveis, sob a responsabilidade do primeiro, deverão ter
auxílio e aval;ação juntamente com a Comissão Técnicâ de Í.abalhos de Levantamento de Beôs Patrimoniais.

Art. 3e O Departamento de Administração ficará incumbido de dar cumprimento à presente Portaria, mediante
publicidade.

Art.4e Esta Portaria entrará em v data sua publicação

PUBLIQUE, E CUI,IF

Prefe do unicipio de aii

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFE RADOM PIO DE CA]ATI E PUBLICADO NO DJARIO OFICIAL DO

MUNICíPIO. Cajati (SP), aos 05 dejaneiro dê 2

c DIA DOMINGUES
D] reiora o Depto. de Administração
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